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As Comissões  Reunidas da Câmara  Municipal  de São Miguel  do Araguaia -GO,  no uso

de  suas  atribuições   legais  e  regimentais,   passam   a  analisar  o   Projeto  de   Lei  Ordinária   n°

1.531/2026,   de  autoria  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  que  di§põe  §obre  a  autorização  para

permissão de  uso de bem  público  municipal  à  empresa American Tower do  Brasil -Cessão de
lnfraestrutura S.A.  para instalação de torre de telefonia móvel e dá outras providências.

Verifica-se que a  proposição trata de matéria  relacionada à administração e  utilização de

bem  público  munioipal,  inserindo-se  na  competência  do  Poder  Executivo,  conforme  previsto  na

Constituição Federal do Brasil.

Observa-se ainda que a proposição encontra-se em consonância com o artigo  15 da Lei

Municipal  n°  1.097/2023, que disciplina a  utilização de bens públicos no âmbito do Município.

ApÓs aná[ise dos aspectos constitucionais, legais, regimentai§, administrativos e de técnica

legislativa,  não foram identificados impedimentos à tramltação da matéria.

Diante  do  exposto,  as  Comissõe§  Reunidas  manifestam-se  favoráveis  à  tramitação  do

presente Projeto de Lei.

É o parecer.
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